
PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 1764/XIII

Suspensão do prazo de funcionamento da Comissão Parlamentar de 

Inquérito ao Pagamento de Rendas Excessivas aos Produtores de 

Eletricidade, entre 26 de julho e 10 de setembro de 2018

A Comissão Parlamentar de Inquérito ao Pagamento de Rendas Excessivas aos 

Produtores de Eletricidade, constituída pela Resolução da Assembleia da República 

n.º 126/2018, de 17 de maio, deliberou solicitar, por ofício de 11 de julho, a suspensão 

da contagem do seu prazo de funcionamento entre os dias 26 de julho e 10 de setembro, 

nos termos do disposto no artigo 11.º do Regime Jurídico dos Inquéritos Parlamentares, 

aprovado pela Lei n.º 5/93, de 1 de março, alterada pela Lei n.º 126/97, de 10 de 

dezembro, e alterada e republicada pela Lei n.º 15/2007, de 3 de abril, atendendo quer à 

suspensão do período de funcionamento da Assembleia da República, quer ao facto de a 

Comissão aguardar documentação e informação de diversas entidades, necessárias ao 

cumprimento do seu mandato.

Ouvida a Conferência de Líderes, na sua reunião de 18 de julho, apresento à Assembleia 

da República o seguinte projeto de resolução:

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, 

suspender a contagem do prazo do funcionamento da Comissão Parlamentar de 

Inquérito ao Pagamento de Rendas Excessivas aos Produtores de Eletricidade a partir de 

26 de julho, retomando-a após 10 de setembro de 2018, pela necessidade de se aguardar 

documentação e informação de diversas entidades e considerando a suspensão do 

período de funcionamento da Assembleia da República.

Palácio de S. Bento, 12 de julho de 2018

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


